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EDTTAL PREGÃO ELETnÔWICO N" PE-OOLl2O24 - SECSA

PREÂMBULO

A SECRETARIA DE SAÚDE, através do Agente de Contrataçã"o, Sr. FRANCISCO
FERREIRA GUSMÃO NETO, designado pela Portaria n' 003/ 2024 de 1 1 de janeiro de
2024, e pelos servidores: ANA ADÍLIA MAIA e JOSÉ CÉLIO DE ARRUDA, ambos
membros, nomeados através da mesma portaria, anexada aos autos deste
procedimento administrativo, torna público que a pa.rtir do dia 02 de abrÍl de 2O24
às lOhOomin (horário de Brasíliaf , através do endereço eletrônico

http*Þ:"/./b-1_lcomp"f"aÊ,cor_-rl_Hqr_ne/Publiç.Açcess (Bolsa de Licitacões e Leilõesl "Acesso
Identificado no link - acesso publico", em sessã.o pública por meio de comunicaçã.o via
internet, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e que no
dia 15 de abril de 2O24 às OBh:OOmin (horârio de Brasílial encerra o procedimento
de recebimento de propostas preços; e que a partir das O8h:Olmin dará início à
classificaçáo das mesmas e no mesmo dia a partir das O9h:OO min (horárío de
Brasília) iniciará a formaJização de lances e documentos de habilitaçã.o da licitaçã.o
modalidade pREGÃo ELETRÔNICO N". PE,-OOL|2O24-SECSA, identificado abaixo,
objetivando a melhor proposta de menor preço por lote, mediante as condições
estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal no 14.I33l2O2I,
de 01 /O412O21 - Lei de Licitações, Regulamentos Municipais, Lei no 8.078, de
IL/0911990 - Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar n" I23 de 14 de
dezembro de 2006, Lei Complementar no L47 de 07 de Agosto de 2014, Lei
Complementar no I5512016, de 27 de outubro de 2OL6,Lei Federal I2.44O de 07 de
julho de 2O11 que altera o título VII-A da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, e demais
normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus
anexos.

Nesta licitaçã.o serã"o encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos
significados, conforme abaixo:

SECRETARIA DEMANDANTE: SECRETARIA DE SAÚDE (SECSA)
TIPO DE LICITAçÃO: Menor preço por LOTE;
FATOR SIGILOSO: Em conformidade com o att. 18, parâgrafo 1o VI da Lei
14.L33 /2O2L
FORNECIMTNTO: imediato;
ÓnCÃO: unidade de atuação integrante da estrutura da Administraçã.o Pública;
ENTIDADE: unidade de atuaçäo dotada de personalidade jurídica;
ADMINISTRAçÃO pÚglfCe: administração direta e indireta da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica
de direito privado sob controle do poder público e as fundaçöes por ele instituídas ou
mantidas;
ADMINISTFIAÇÃO: órgáo ou entidade por meio do qual a Administraçáo Pública atua;
AGENTE PÚBLICO: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeaçáo, designação,
contrataçã"o ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato,
cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integrante da Administraçäo Pública;
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisáo;
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CONTRATANTE: pessoa jurídica integrante da Administraçáo Pública responsâvel
pela contrataçäo;-COntneteUO: 

pessoa fisica ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária
de contrato com a Administraçáo;
LICITANTE: pessoa fisica ou jurídica, on consórcio de pessoas jurídicas, que participa
ou manifesta a intençã.o de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável,
para os fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de serviço que, em atendimento à

solicitação da Administraçã.o, oferece proposta;
SERVIçO: ativid,ade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada
utilidade, intelectual ou material, de interesse da Administraçáo;
COMISSÂO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela

Administraçäo, em caráter permanente ou especial, com a funçã.o de receber, examinar
e iulsar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;
Sfulö ELETRôNICO: sítio da inteinet, certificado digitalmente por autoridade
certificadora, no qual o ente federativo divulga de forma centtaJizada as informações e

os seruiços de governo digital dos seus órgáos e entidades;
REpACiUAÇ^å,õ: forma de manutençáo do equilíbrio econômico-financeiro de contrato
utilizada para serviços contínuos com regime de dedicaçáo exclusiva de máo de obra
ou predo-minância de máo de obra, por meio da análise da variaçã-o dos custos

coniratuais, devendo estaf prevista no edital com data vinculada à apresentaçáo das

propostas, ptra os custos dècorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à

äoÑençao ãoletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçalnento esteja vinculado, Púã
os custos decorrentes da máo de obra;
AGENTE DE CONTRATAçÃO: pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da

Administração Pública, para totnur decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso "ó procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades
neõessárias ao bom andamento do certame até a homologaçáo.
ónCÃO pROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada

com a prefeitura municipal de LIMOEIRO DO NORTE mediante Termo de Apoio

Técnico-Operacional em vigor, https:/ 1bllçompras.comlllome/PublicAgcess
"Acesso Identificado no link - acesso público.
PMLN: Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE;
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO: Geralmente Jornal o Povo;

D.O.M.L.N.: Diário Oficial do Município de limoeiro do Norte;
D.O.U.: Diário Oficial da União

ANEXOS
ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO II - Minuta do Contrato
ANEXO III - Declaraçáo de Habilitaçáo
ANEXO IV - Declaraçäo de Fatos Supervenientes
ANEXO V - Declaraçã.o que náo emprega menor de 18 anos
ANEXO VI - Modelo de Declaraçáo de enquadramento em regime de tributaçã.o
ANEXO VII - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de

LIMOEIRO DO NORTE
ANEXO VIII - Declaraçã.o de Elaboraçáo Independente de Proposta
ANEXO IX - Declaraçáo de Veracidade das Informações Prestadas
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1. DO OBJETO'1.1. 
O objeto da presente licitaçã.o e a Constitui o objeto da presente licitaçã'o a

AeÍrslçÃ,ci oø mernnuL PERMANENTE (RAI0 c'x" PANORAMISo),DE9TIyAD-9_
Ao ATENDIMENT> Do PROGRAII/IA DE SAÛDE BTJCAL, DESTE MUNICÍPTO, -DE
REsPoJVsÁ BILIDADE DA SECRETARTA DE s,A(TDE, CONîORME ESPECIîICAçOES
E QUANTTDADES COJVSTANTES DO ANEXO r, DO EDTTAL,
t.ù. Apresente licitaçã.o serâreaJizada na modalidade de pregã.o eletrônico, de acordo

com o årimado pelo art. 6", inciso XLI; art. 28, inciso I; art. 29, parâgtafo único; todos

da Lei n.o L4.I3312O21, considerando a oportunidade de maior concorrência e

competitividade .ó" interessados, a fim de oportunizar, _igualmente, maior
vantajosidade e economicidade ao ente público ordenador na escala de preços a serem

ofertados, bem como pela oportunidade de descentrúízaçâo operacional da Secretaria

Requisitante, viabilizando efetividade para concomitância da execuçã'o ;

t.g. para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento,
com atribùlçao de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde

deverá informa¡-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a
sua corretautilízaçâo, séndo de responsabilidade do participante o cadastro prévio do

sistema eletrônico.

2.2.Ê, de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:
2.2.L Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assumir 
"órrto 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do

þroved.or d.o sistema ou do orgao ou entidade promotora da licitaçáo por eventuais
àano" decorrentes de uso indevido da senha, ainda que pof terceiros;
2.2.2, Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
2.2.g. Comunicar imediãtamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a inviábilidade do uso da senha, para imediato bloqueio

de acesso;
2.2.4. tJtílízar a chave de identificaçáo e a senha de acesso para participar do pregáo

na forma eletrônica; e,

2.2.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificaçáo ou da senha de acesso por
interesse próprio.
2.3. Poderao participar da presente licitaçáo todos os interessados do ramo pertinente,
que comprovarem efi,cazrnente os requisitos deste Edital.
à.5.t O iegistro prévio cadastral aos interessados deverá se realizar através do sistema

de registro cadastral unificado, seja o disponível no Portal Nacional de Contratações
púbtõas (PNCP) ou SICAF, bem como do próprio Poder Executivo de LIMOEIRO DO

NORTE/iE, conforme art. 87 da Lei n" L4.I33|2O2L Neste caso, por ser náo

unificaáo, a licitante deverá solicitar o registro até 01 (um) dia antes da se2s1o de
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julgamento e habilitaçáo, considerando a necessidade de haver tempo hábil para
processamento do registro.'2.+. e participante que pretender utihlzæ os beneficios previstos nos.art. 42 a 45 da

Lei Compleméntar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar
I4T l21i4, a ME, EPP, MEI ou Cooperativa, que se enquadre na receita de ME ou EPP,

deverá apresentar declaraçåo de ser elegível aos beneficios do tratamento aludido, nos

termos do Decreto 8.538/2015.
2.5. Em caso de necessidade de desenquadramento da condiçáo de microempresa ou
empresa de pequeno porte, ou seja, quando houver faturamento superior extgtrdo 2.2

" 
rä r""p"ctivaiegislaçao supracitada, compete aos licitantes interessados solicitá-lo.

Caso o licitante não adote ás providências necessárias para o desenquadramento e

usufrua (ou tente usufruir) indevidamente dos beneficios extensíveis a esse

enquadramento, poderâ ser declarado inidôneo (a.rt. 13, S 1", do Decreto 8.53812015).
Z.ø. e microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao

item 2.3, mas possuir restriçäo em qualquer dos documentos de regularidade fiscal
(Certidão Negativa de Tributos Municþais, Certidã.o Negativa de Débito Junto ao INSS

- CNO) e deiegularidade trabalhista (Certidão de Regularidade Junto ao FGTS), terá
sua habilitaçäo condicionada à apresentaçáo de nova documentação, que comprove a

sua regul*ídu.d", no prazo de OS (cinco) dias úteis, a contar da data em que for
declarada como vencedora do certame.
2.7. O beneficio de que trata o item anterior nã.o eximirá a microempresa, a empresa

de pequeno porte e á 
"oop"tativa 

da apresentaçáo de todos os documentos, ainda que

apresentem alguma restrição.
2'.g. O prazo dã que trata o item 2.4 poderá ser prorrogado uma única vez, por i$tral
período', a critériõ da Administraçã"o, desde que seja requerido pelo interessado, de

forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
2.g. A náo regularizaçáo da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.4 e2.6,
implicará na -decadência do direito à contrataçáo, sem prejuízo das penalidades
previstas neste edital, sendo facultado à Administraçã.o convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificaçáo, para a assinatura do contrato, ou revogar

a licitação.
2.1O. Não poderão disputar esta licitaçáo com base no art. da Lei l4.L33l2O2L;
2.LO.1. Deõlarada inidônea de acord.o com o previsto no inciso IV do a¡t. 156 da Lei n.

" I4.Ig3l2}2t e que náo tenha restabelecido sua idoneidade;
2.LO.2. Com falência decretada;
2.10.3. Consorciada;
2.LO.4. Suspensa pela Prefeitura de LIMOEIRO DO NORTE/CE;
2.10.5. Em regime de concordata;
2.10.6. Pessoã juríd.ica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais,

dentre suas equipes técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem

seja ocupante-de cargo ou emprego na Administraçáo Direta ou Indireta do Município
de LIMOEIRO DO NORTE/CE;
2.LO.7. De servid.ores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsâvel.
2.10.8. pessoa füsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitaçãô em decórrência de sançã.o que the foi imposta, observado o $
1o do art. 14 da Lei n" l4.L33l2O2I;
2.IO,9. Agente público do órgáo ou entidade licitante, devendo ser observadas as

situações que possam confrgurar conflito de interesses no exercício ou após o
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do cargo ou emprego, nos termos da legislaçã.o que disciplina a matéria, conforme $1o

do art. 9o da lãi ñ" I4.L3gl2O2L. A vedaçã.o é estendida a terceiros que auxilie a

conduçáo da contrataçao ná qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessofla

técnica.
2.IO.10. Empresa estrangeira não autorizada a comercia[izar no país;

2.10.11. pessoa fisica ãu jurídica que mantenha vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Órgão ou

entid.ade contratante ou com agente público que desempenhe funçáo na licitaçáo ou

atue na fiscalizaçáo ou na gestãã do contrato, ou que deles seja cônjuge' companheiro

ou parente em linha reta, Colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.10.12. Pessoa fisica ou jurídic" qn. integre o rol de pessoas sancionadas nas

hipóteses do $S" do art. L4 d,al,ei no I4.I33l2O2L, ou que seja declarada inidônea nos

termos da referida Lei.
2.tO.12. Vedada participaçáo de consórcio.
2.tO.14. Aquela que näo atenda ás condições deste edital e seus anexos'

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
3.1. o presente proôedimèäto ¿é tiòitação ieguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

ESTADO DO CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte
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1. Credenciamento dos licitantes;
Recebimento das "propostas de preços" via sistema;
Abertura d.as propostas de preços apresentadas;
Lances;
Habilitaçáo do(s) licitante(s) melhor(es) classificado (s) ;

6. Recursos;
7. Adjudicaçã.o;
8. Homologaçáo;
9. Contrataçáo.
lO. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o do vencimento.
3.1.10. 1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis.

3.1.10.2. O serviço objeto desta licifaçáo, será executado pelo periodo de doze meses

a contar de sua as"inaiuta, podendo 
"êt 

ptotrogado nos termos do art. 107, caput, da

Lei N. " L4.L3gl2O2l. No caso de o èontrato ultrapassar o exercício, deverá a

administração atualizat, por meio de apostila e de forma unilateral, as disposições que

u""i* se permitirem, inclisive a própria rubrica orçamentária da lei em vigor.
g.1.10.4.-A, prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTEICÐ convocará a licitante
vencedora para assinatura dó contrato, no ptazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

contados a partir do recebimento de aviso convocatório.
3. I . 10.5. O prazo de convocação poderâ ser prorrogado 0 1 (uma) vez, por isual período,

mediante solicitaçáo da parie åurante seu transcurso, devidamente justificada, e

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administraçáo.
3.1.10.6. A Contratada deverá dar início à execuçáo dos serviços/aquisiçöes
vinculados a este edital em até O5 (cinco) dias depois de firmado o Contrato'
3.i.ig.t. É facultado àAdministração, quando o conrocado náo assinar o termo de

contrato ou não aceitar ou nã.o retirar o instrumento equivalente no ptazo e nas

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificaçäo, para a celåbraçäo d.o contrato nas condiçóes propostas pelo licitante

3.1
3.1
3.1
3.1
3.1
3.1
3.1
3.1
3.1
3.1

2
3
4
5
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vencedor, Sem pteiuizo das sanções estabelecidas neste edital e na Lei n' o

t4.L33l2O2t.
3.1.10.g. A recusa injustificada do adjudicatárrio em assinar o contrato ou em aceitar

ou retirar o instruirento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo

caracferlzarâ o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às

penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em

i"rro, do órgão óu entidade licitante, náo se aplicando tal regtana hipótese do subitem

3.1.10.9.1.
3.1.10.9. Na hipótese de nenhum d,os licitantes aceitar a contrataçáo nos termos do

subitem 3.1.10.7, a Administraçáo, observados o valor estimado e sua eventual

alualizaçâo nos termos do edital, poderá:
3.1.10.9.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociaçáo, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário;
S.í.rc.g.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçáo de

melhor condição.
3.1.10.10. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem

convocaçäo para a contiataçáo, ficaräo os licitantes liberados dos compromissos

assumidos.

4. DA IMPUçNAçÃO eO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLAÌ'ECIMENIO
+.1. eualqu", p"å"o. é parte legitima para impugnar este edital por irregularidade na

aplicàçáo äa Ëi no 14.lsS¡zOit, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos,

devendo encaminhar o pedid,o até Od ltres¡ dias úteis antes da data da abertura do

certame, no endereço elètrônico citado no subitem 4.3 abaixo.
4.2. Aresposta à impugnaçáo ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio

do sistema utilizadô ttã rè¿i zaçâo ão certame, no ptazo de até 03 (três) dias úteis

contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data

da sessáo pública. As respostas divulgadas vincularäo os participantes e a

Administração.
4.2.L Na impossibilidade de resposta à impugnaçäo no prazo citado no subitem 4.2,

o Agente de Contrataçáo poderaàdiar a abeitura da sessã.o pública, mediante aviso no

sistema utilizado narealizaçáo do certame.
4.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente
por meio eIe1rônico, nô endereço h11p-q;//þ11co-mpras'.p-o$r/I]p:q.ç/Rgblic4pce.ps 

(Bolqa

äe Licitacões e Leiiõeql, com ä i"f"t-äCáò ¿o n" do pregáo, o órgáo ou entidade

p-*"t* d" tt",ttação e Agente de contrataçáo responsável.
ì.S. f . As impugn.io"* ap"resentadas deveráo ""t 

subscritas por representantes legais

mediante comprovaçáo, sob pena do seu náo conhecimento'
4.4. As impugnações de efeito suspensivo à impugnaçã.o sáo medida excepcional e

deveráo serem mótivadas pelo agente, nos autos do processo de licitação'
4.S. Acolhida a impugnaçåo, ""iá 

definida e publicada nova data para a realizaçâo do

certame, exceto q.rutrão a alteraçáo não comprometer a formulaçäo das propostas'

,5. DA FOBI{A DE APRÞSENiAçÁO DOS DOCUMENTOS
5.1. Cada licitante d.everá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por

ESTADO DO CEARÁ
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meio da internet, sendo:
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a) A proposta d,e Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema;

bi õs 
-documentos de habilitação deverão 

_ 
ser anexados na plataforma

hïtps://bucompres.qqm{Hqme publiçAcqeqs "Acesso ldentificado t¡o link
acesso ffiticq caso as empresas não anexarem documentos de habílttação

segundo o que se pede na platäforma, a mesma será automatlcamente inabilitada.
S.f .f . Os docum"ritor, em lormato de arquivo, a serem enviados via internet somente

poderão ter as extensões *.doc, *.xls, ou *.pdf.

3.2. C"d. face d.e documento reproduzid.ã deverá corresponder a uma autenticaçáo'

ainda que diversas reproduções sejam feitas _na. mesma folha, salvo disposição

normativa em contrário, devidamente provada pelo licitante no ato da apresentaçã'o do

documento.
5.2.I. Náo serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos

magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos,

giáî"r"", áesenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustraçáo das

propostas de Preços.
S.Z.Z. Os áocumentos necessários à participaçáo na presente licitaçáo'

compreendendo os documentos referentes à habilitaçáo, às propostas de preços e seus

.r.l"io*, deveráo ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
5.2.3. Quaisquer documentos necessários à participaçã.o no presente certame

licitatório, apresentados em língua estrangeirá, deverão ser autenticados pelos

respectivos cbnsulados e traduzidos para o idiom. oficial do Brasil, Por tradutor
juramentado.
5.2.4. Os documentos de habilitaçåo exigidos, quando náo contiverem prazo de

valid.ade expressatnente determinado, nã.o poderáo ter suas datas de expediçáo

superiores á SO ltrittta) dias anteriores à data de abertura da presente licitação; estes

documentos deveráo ser apresentados em (originais ou cópias), no caso de cópias'

deveráo ser autenticadas.
S.2.S. O Agente de Contrataçáo poderá também solicita¡ original de documento já

autenticadð, prr" fim de verifiôaçao, sendo o licitante obrigada a apresentá-lo no prazo

máximo de a-S (quarenta e oito)"horas contados a partir da solicitação, sob pena de,

náo o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada'
5.2.6. Os licitantes encaminharäo, exclusivamente por meio do sistema

https:/ /bllcompras.com/Home/PublicAccess, concomitantemente com os

documentos d.e rtátrut"çao exigidos no edital, proposta com a descriçáo do objeto

ofertado e o preço, até a data e oiorário estabelecidos para abertura da sessáo pública,

quando, 
"ntã.o, 

encerraf-se-á automaticamente a etapa de envio dgull documentaçáo'

5.2.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçáo exigidos

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante a sessão pública do Pregáo, fîcando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negóciõs, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexáo. Até a abertura da sessão pública, os

licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitaçáo

anteriormente inseridos no sistema;

Parâgrafo Segundo: Náo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
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rcalizaçâo dos procedimentos de negociaçáo e julgarnento da proposta.

parâgrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a. habilitaçáo do

licitante melhor classificado somente seräo disponibilizados para avaliaçáo do Agente

de Contrataçáo e para acesso público após o encerratnento do envio de lances.

l( 
¡r;, P¿;. PRoÞostÀ,.on

6.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificaçáo , deverá ser elaborada e

enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sem a identificação do

fornecedor, caracterízando o Produto/Serviço proposto no calnpo discriminado e/ou
anexada, COM A II/IARCA DOS PRODUTOS , com o valor unitário por item e global por

LOTE em conformidade com o modelo do sistema.
6. 1. 1. Os itens deveräo ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de

medida consignada no edital.
6.L.2. Nos preços ofertados deverã.o estar incluídas todas as despesas incidentes sobre

a entrega/èxeðuçao dos produtos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e

demais ônus atinentes à execuçáo do objeto desta licitaçäo.
6.1.3. No campo apropriado deverá existir declaraçáo de que o proponente cumpre
plenamente os requisltos de habilitação e que sua proposta de preços está em

conformidade com as exigências do instrumento convocatório.
6.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e

atendimento às exigências de habilitaçã.o previstas no Edital. O fornecedor serâ

responsável por todás as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema

eleirônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances.

6.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deveráo conter apenâs

duas 
"u.""* 

decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento
ou desprezar os núméros após as duas casas decimais dos centavos, e deveráo ser

cotados em moeda corrente nacional.
6.3.1. Os preços propostos deverão estar d.e acordo com o quantitativo do bem cotado.

6.3,2. Noi preços já deverã.o estar incluídas as remunerações, os encargos sociais,

tributários,-trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,

deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a
contrataçäo licitadã, inclusive a margem de lucro, náo cabendo nenhum outro ônus
que näo o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
O.S.S. Os preços prôpostos seráo de exclusiva responsabilidade do licitante, nã'o the

assistindo-o direitb dè pleitear qualquer alteraçáo dos mesmos, sob alegaçáo de erro,

omissão ou qualquer outro argumento näo previsto em lei'
6.g.4. Ocorrendo discrepânciientre o preço unitáLrio e total, se for o caso, prevalecerá

aquele lançado no sistèma e utilizado para classificaçáo das propostas de preços,

devendo o Agente de Contratação proceder às correções necessárias.
6.3.5. Não Jerão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços

máximos estimados para a contrataçã-o.
6.3.6. Na análise dai propostas de preços o Agente de Contrataçáo obsetvarâ o preço

global por lote, 
"*pr"-""o-em 

reais. Assim, as Propostas deverã.o apresentar o valor
global por lote.
ã.+. O* quantitativos licitados e cotados deveräo ser rigorosamente conferidos pelos

licitantes.
6,4.1.4 proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade
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conforme licitado.
6.5. O prazo de validade da proposta de preços náo pode ser inferior a 60 (sessenta)

dias coãsecutivos da sessão ãe ãbertura desta licitação. Caso a licitante nã'o informe

o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.
O.-0. e apresentaçáo d.a proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos

do edital e seus 
"¡1"*o*] 

em especial quanto à especificaçåo do serviço e as condições

de participação, competição, julgamento e formalização do instrumento contratual,
bem como a aceitaçáå e sujeiçao integral às suas disposições e à legislaçã'o aplicável,

notadamente às Lei N". 14.L33121.
6.7. Somente seráo aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do

sistema, inclusive quanto aos seus un"*oq náo sendo admitido o recebimento pelo

Agente de Contrat.iao d" qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer

qüdqn"t adendo aos entregues ao Agente de Contrataçã.o por meio do sistema'

o.s. öuaLeuER LrcrrANTs euB sEIDENTIFIcAR NA PLATAFoRMA DE QUALQUER
FORMA SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA.

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILTTAçÃO
7.t. Alicitante deverá apresentar oð do"u*entos a seguir relacionados, entregues de

forma ordenada 
" 

,r.r*"iados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir

maior rapidez na conferência e exalne correspondentes:
T.l.t. Os interessados náo cadastrados no Município de LIMOEIRO DO NORTEICE,

na forma dos artigos 62 aTO dal-ei N". L4.133121, habilitar-se-áo à presente ligaçáo

mediante u. .pr""ãrtaçã.o dos d,ocumentos abaixo relacionados (subitens 7.2 ao 7.6\,

os quais serao analisados pelo Agente d.e Contratação quanto a sua autenticidade e o

seu prazo de validade.

7 .2. IÉ.AB,ItITAç^ã,O JURÍDICA
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa

mercantil da Junta Comercial; devendo, no cáso da licitante ser a sucursal, filial ou

agência, apresentar o registro daJunta onde opera com averbaçáo no registro daJunta
onde tem sede a rnatril, acompanhado d.a(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou Carteira de

Habilitaçã.o do(s) sócio(s) da empresa.
b. ATo co¡srrrurtrÿó, EsrÃTUTo ou coNTRATo socIAL coNsoLrDADo em

vigor, devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta
Cãmercial, em se tratando de sociedàdes empresárias e, no caso de sociedades por

ações, acompanhado d.e documentos d,e eleiçaò de seus administradores; devendo, no

caso da licita¡te ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde

opera com averbaçã.o no registro da Junta onde tem sede atnatrí2, acompanhado da(s)

cðoialsì dolsl CpF e RG ou Carteira de Habilitaçáo sócio do(s) da empresa.

c.'lnòôruèÂo po ATo coNsTITUTrvo, no caso de sociedades simples - exceto

cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova

da diretoria em exercício; devendõ, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro ,,o C*tótio de Registro d.as Pessoas Jurídicas do Estado onde

oþ"tu. com averbaçáo no Cartório onde tem sede arnatriz.
d. DEcRE¡.o DiÐ AUToRTzAçÃo, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA

FUNCIONAMENTO expedido pelo órgã.o competente, quando a ativida'de assim o exigir.

e. REGISTRO NA OnAmtrzÃçÃo óAs cobppn¡t[vAs BRASILEIRAS, no caso de
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cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos:

If Atoconstitutivoouestatutosocial,nostermosdosarts. 15 ao2I dalei5'76417L;
ti¡ Comprovaçäo da composiçáo dos órgáos de administraçäo da cooperativa (diretoria

e conselheiros) , consoar-rte att. 47 da lei 5 .7 6a I 7 I;
III| Ata de fundaçáo da cooperativa;
fVj eta da assembleia que aprovou o estatuto social;
v| Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
vi¡ nJgi-ento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que

os aprovou;
vIIl-Editais d.as 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

7.3. REGULARTDADE FTSCAL, TRABALHISTA E SOCIAL
T.g.L. prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

7.3.2. prova de insðriçáo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,
conforme o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
7.3.g. prova de regularidade para com afazéndafederal mediante a apresentaçao da

certidã,o negativaäe débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da Uniäo

(inclusive cãntribuições sociais), com base na Portaria conjunta RFB/PGFN N"'

r.7st I L4.
7.3.4. Prova de regularidade para com afazenda estadual mediante a apresentaçã'o

certidáo negativa AIe dcbitos pat" "o* afazenda estadual de seu domicílio.

7.3.5. Prova de regularidade para com afazendamunicipal mediante_a apresentação

da certidão negatiia de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS).

7,3,6.- CERTIFICADO DE REGULARITiADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE,

perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdiçäo {a
sede ou filial da licitante, devendo o -""tr,.o ter igualdade de CNPJ com os demais

documentos apresentados na comprovaçã.o da regularidade fiscal e trabalhista, da

sede da licitante.
7,3.7, PRoVA DE INEXISTENCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA

DO TRABALHO, mediante a apresentação de Certidã.o Negativa, nos termos do Título

VII-A da Consolidaçã.o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de 1"

de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do licitante.
7.3.8. Declaraçáo de-que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N". 9.854/99, e ao

inciso XXXIII, do art. i" d,uConstituiçáo Federal, náo emprega o"enores de 1B (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso oU insalubre, nem emprega menores de L6

(dezesseis) anos em trabalho-algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

iquatorze) arros, conforme modeló constante dos anexos deste edital. (ANEXO Vl

7.4. QUALIFICAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
7.4.1 - Balanço þatrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social

(20221¡á exigíveis e apresentad.os na forma da Lei (com indicaçã"o do N' do Livro Diário,
àrt-"ío de Ègistro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram

os lançamentos, termos de abertufa e enceramento) que comprovem a boa situaçã'o

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podenäo ser at:ualizados por índices oficiais quando encerrados há mais

àe 03 (três) *"""" da d.ata de apresentaçäo da proposta. os mesmos deveráo estar
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assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo

Titular ou Èepresentante tegá da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente

id,entificadas, sendo obrigatãria a aposiçáo da certidáo de regularidade profissional do

contador. No caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada em

credenciamento, poderâ ápresentar: cópia da Declaraçáo de Informaçã'o

Socioeconômicas e-Fiscais (DEFIS) de Pessoa Jurídica e respectivo recibo de entrega

em conformidade com o progralna gerador de documento de arrecadaçáo o Simples

Nacional.
a) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado

o balanço de abèrtura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado

na Junta Comercial, constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais

se acha transcrito ãu autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por

contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou

representante legal da emPresa;
b) para Sociedides Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de

Bulut ço, na forma da Lei 6.404176, cópias da publicaçáo no Diario Oficial, ou jornal

ae grat áe circulaçáo, ou cópia registrada/autenticada na Junta Comercial da sede ou

domicílio da Licitante, de:
b. 1. Balanço patrimonial;
b.2. Demonstraçáo do resultado do exercício;
b.3. Demonstraçáo das origens e aplicações de recursos;
b.4. Demonstraçäo das mutações do patrimônio líquido;
b.5. Notas explicativas do balanço.
7,4.2 - para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), através de

fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,

devidamente autenticado na Junta Comercial sede ou domicílio da Licitante ou em

outro órgáo equivalente.
7.4.3. Certidã.o Negativa de Falência, Concordata, Recuperaçáo Judicial ou

Extrajudicial expedidã pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, e- quando se tratar
de Sociedade Simples apresentar Certidáo Negativa dos Distribuidores Cíveis, com

àata näo superioi a 30 (trinta) dias de sua emissáo, quando não for expresso sua

validade.
7.4.g.1. Na ausência da certidã.o negativa, a licitante em recuperação judicial deverá

comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidáo oll
asselmelhado) emitido pela instância judicial competente; ou concessáo judicial da

recuperação nos termoê do art. 58 daLei n" 11.101/2OO5. Ou homologaçã'o do plano

de recuperaçáo extrajudicial, no caso da licitante em recuperaçáo extrajudicial, nos

termos do art. 164, S 5o, da Lei no 11.10112005'
7.4.g.2. A empresa em recuperaçáo judicial/extrajudicial com recuperaçåo

judicial/plano d.e recuperaçäo extraju¿i"i"t homologado deverá demonstrar os demais

requisitos para habilitaçáo econômico-financeira'

I) No caso da licitante ser filial terâ que apresentar as certidões de sua filial e matriz'

Ii¡ No caso de cooperativa, está dispensada a apresentaçáo da Certidão exigida no item

"7.4.3" acima.

@
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7.5. QUALIFICAçÃO TÉCNICA
T,S.L Apresentar Atestado em papel timbrado do Órgáo (ou empresa) emissor,

fornecidó por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão pelo

concorrente para d.eJempenho de atividade compatível com o objeto da licitaçã'o em

características, devendo conter no mínimo' as seguintes informações:
al razâo Sociat, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;

b) descriçäo do objeto contratado, e;

cj assinaturu. " 1.tä*e legível do responsável pela gestã'o do contrato' Esses dados

p'oderao ser utilizados peta PMLN/CE para comprovaçã.o das informaçöes.

7.5.1.1. A prefeitura Municipal ã" Li*o"iro do Norte, se resguarda no direito de

diligenciar junto à pessoa jurídica/fisica emitente do Atestado/Declaraçã'o de

capäcidade 
-Técnica, 

äonformä disposto no inciso IV do caput ao a¡t. 59 da Lei

ti.tSs¡2o2l, visando a obter infolmações sobre o fornecimento prestado e cópias

doas respectivas notas fiscais de execuçáo dos serviços e/ou outros documentos

comprobatórios do conteúdo declarado.

7.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILTTAçÃO
7.6.1. Declaração, sob as penalidades cabívéis, de que a licitante náo foi declarada

inidônea p*u. ii"it* ou contratar com a administraçáo pública e da.inexistência de

fato supe'rveniente impeditivo da habilitaçáo, ficando ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências pðsteriores, conforme modelo constante dos arlexos deste edital'

(ANEXO nrl
7.6.2, Declaraçáo de que o licitante concorda com todas as normas determinadas

através deste Edital (ANEXO IUl.
T.6.g.Apresentar Detlaraçáo de Inexistência d.e Vínculo empregatício com o Município

de LIMOEIRO DO NORTE do(s) sócio(s) e/ou proprietário da empresa (ANEXO VU).

7.6.4. Declaraçáo de que o'licitante 
'concorãa 

com a Elaboraçáo Independente de

Proposta (ANEXO VIII);
7.6-.5, Apiesenta.r Deciaraçáo de veracidade das informações prestadas, na forma da

lei (art. 63, I, da Lei n" 14.L3312021); (ANEXO D$'
7.6.6. No caso de licitantes devidamänte cadastrados no Município de LIMOEIRO DO

NORTE/CE, a documentaçäo mencionada supra, poderâ ser substituída pela

.pr"*"rrtução do Certificado de Registro Cadastral (CRC) ou SICAF atualizado junto ao

Iviunicípio" de LIM9EIRO Do NónreTcn (assegurado, neste caso, aos demais

licitantãs, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado. -dos
documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo de validade

seräo analisados Pelo Agente.
7.6.7. A documentaçao constante do Cadastro de Fornecedores do Município de

LIMOEIRO DO NORTEICE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e

atender ao disposto neste edital.
7.6.g. Serâ inabilitado o licitante que náo atender as exigências deste edital referentes

à fase de habilitaçáo, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus

conteúdos e formas.
7.6.9, As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EfP) que possualL

restrição fiscal, qúanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar

declaraçáo, fazendo constar em tal documento também a declaraçäo de que consta a

restriçáä fiscal e que se compromete em sanar o vício, îo prazo de 05 (cinco) dias úteis

conforme dispõe ó art. 43, S1'da Lei Complementar No. I23l06 e suas alteraÇões.-.
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7,6.9.1. A náo-regllarizaçáo da documentação, no pr:azo legal previsto, implícarâ

decadência do dirãto à contrataçã.o, sem prejuízo das sanções e infrações previstas no

Título IV, Capítulo I, da Lei L4.L3312021, sendo facultado ao Município de LIMOEIRO

DO NORTpT-Cp convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para

a assinatura do contrato, ou revogar a licitaçã'o.
7.6.LO. Após a entrega dos documentos para habilitação e/ou proposta, nã'o será

permitida a substituiçáo ou a apresentaçäo de novos documentos, salvo em sede de

àitigencia conforme art. 64 da Lei no L4.L33l2o2I. o licitante deverá enviar os

documentos complementares via sistem arro ptazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar

da solicitaçåo.
7.6.L1. Náo se caracteñza¡ndocumentos novos aqueles que venham a comprovar fatos

existentes à época da abertura da sessáo, com respaldo no previsto no Acórdão

I2I I I 2021 -TCU-Plenário.

parágrafo primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão esta¡ com

o núãero do CNPJ da rnatriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos

deverão estar com o número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidáo de débitos

junto à Receita Fed.eral, por constar no próprio documento que 6 v¿liclo tanto para a

Áatriz e filiais, bem assim quanto 
"o 

-"ertificado 
de regularidade fiscal do FGTS,

quando o licitante tenha o t""olhi*ento os encargos centraJízado, devendo desta forma

apresentar documento comprobatório da autorizaçã'o para a centtafização'

parágrafo Segundo: Se o licitante for amatrize o fornecedor da prestaçáo dos serviços

for a ntal, oJdo"rr-entos deveräo ser apresentados com o número do CNPJ/MF da

matríz e da filial simultaneamente; o.t seráo dispensados da apresentaçáo de

documentos com o número do CNPJ/MF da filial aqueles documentos que, pela

própria natureza, forem emitidos somente em nome damatríz'

parágrafo Terceiro: Nos casos de emissáo de declaraçáo falsa, a empresa Licitanle

estarã sujeita à tipificaçäo no crime de falsidade ideológica, prevista_1o artigo 299 do

Código penat Brasileiro, U"- como nos crimes previstos nos artigos 337-E e seguintes

da Lei n" 14. lggl2}2t, ¡em de poder ser punido administrativamente, conforme as

sanções previstas no presente Edital.

'8. DA SESSÃO PÚBLICA DO PRBGÃO
g. i. O pregã.o 

"èrä 
¿o tipo eletrônico, o quaf öéra reaJízado em sessão pública por meio

¿a ¡lVZbnÑø4 medianti condiçöes de segurarrça - criptografia e autenticaçáo - em

todas as suas fases através do sistema de Pregáo:

https://bllcompras.cofn/Home/PublicA9cess "Acesso ldentifïcado no link
acesso publico"
8.1.1. Os trabalhos seräo conduzidos por servidor do Município de LIMOEIRO DO

NORTE/CE, designado com o Agente de Contrataçáo, mediante a inserçáo e

monitoramento de dados gerados ou transferidos Para o Sistema
ce "Acesso ldentíficado no link

acesso publico".
g.L.2. O-li"ituot" poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das

disputas através do sistema eletrônico'
g.2. A participaçäo no pregäo eletrônico d.ar-se-á por meio da digitaçáo da senha
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pessoal e intransferível do licitante, exclusivamente por meio do sistema eletrônÍco

ãbservado as condições e limites de data e horário estabelecidos'
g.3. ABTRTURA DAS PROPOSTAS DE pREÇOS: A partir do horário estabelecido no

preâmbulo deste edital terá início à sessäo pública do pregã,o eletrônico' com a

äbertura e divulgaçáo dos preços das propostas de preços recebidas, passando o

Agente de Contralt.çao " 
avaliar *ua u.""itabilidad.e, bem como esclarecimentos sobre

"ot"* 
exclusivas, se for o caso, e segregaçáo de licitantes dentro dos limites legais'

g.3. 1. Na hipótese de náo haver expãdiénte na data designada para a realizaçâo do ato,

este será rclahizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
8.g.2. Até a abertura da sessáo os proponentes poderáo retirar ou substituir as

Propostas apresentadas.
A.S.S. Depoís de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, náo mais serâ

permitido o cadastramento dê propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou

complementaçã.o.
8.4. CLASSIFICAç.ã,O INICIAL: Abertas as propostas de preços o Agente de

Contrataçáo verifiðará a conformidade das propostas de pfeços apresentadas'

desclassificando aquelas que náo estiverem em conformidade com os requisitos

estabelecidos neste edital.
8.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será semprefundamentada e

registrada no sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os

proponentes.
8.4.2, O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços

classificadas pelo Agente d.e contrataçáo, em ordem decrescente de valor, e somente

estas estarão aptaä a participar dä fase de lances, respeitando os casos de

exclusividade nos moldes da Lei complementar No. I23l06 e Lei complementar N''

147 I L4 e suas alterações.
8.S. DOS LANCES p ùOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o Agente de

Contrataçáo darâ início à fase competitiva, quando entáo os propoflentes poderåo

encaminhar lances decrescentes, exciusivamente, por meio do sistema eletrônico'

8.5.1. Aberta a etapa competitiva, oS representantes dos proponentes deveráo estar

conectados ao sistema par'a participar da sessáo de lances' É de inteira

responsabilidade do licitante se mantei conectado ao sistema e acompanhar a fase

competitiva.
g.S.å. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu

recebimento e do respectivo horário de registro e valor.
8.S.3. euando se trala de Pregão com má" de um lote, os lances seräo ofertados lote

a lote, õodendo a disputa ocoirer em vários lotes de uma única n'ez.
g.S.4. O proponente som"rrt" pod"rár of.t"cer lance inferior ao seu último lance

anteriormente registrado pelo sistema'
g.S.S. Náo serã.o aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado Primeiro.
8.5.6. Durante u. 

""""ä.o 
pública, os proponentes seráo informados' em tempo real, do

valor do menor lance reþstrad.o. O-sislema náo identifîcará o autor dos lances aos

demais proponentes.
g.S.7. Os lances d.everáo ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão

consideradas somente 02 (duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as

demais.
8.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor
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unitário que possua mais de Q2 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as

òZ lauas¡^primeiras casas decimais (centavos), devendo o Agente de Contrataçáo e o

licitante vencedor proceder às ad.equações de preços necessárias, inclusive por ocasiäo

da entrega da proposta de preços reajustada.
8.S.9. Após o 

".rã"rru.-ento 
da etapa de lances, o Agente de Contrataçáo poderá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao proponente çlue tiver

apresentado o'lance mais vantqjoso, Ptra q.te 
"ej" 

obtida melhor proposta' observado

o critério de julgamento, náo se a¿mitindo negociar condições diferentes daquelas

previstas neste Edital. Ficando o ptazo istipulado pata- apresentação da

äontraproposta d,e até 06 (seis) horas, a cóntar da hora do encaminhamento do Agente

de Contratação. A negoòiaçáo será tealizad,a por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais proponentes.
8.5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após

o encerratnento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociaçäo e decisáo

pelo Agente de Contratãçäo acerca da aceitaçã.o do lance de menor valor'
8.5.11. Declarada encerrada a etapa cOmpetitiva, com ou sem lances sucessivos, e

realizad.a a classificaçáo final dal propoitas de preços' o Agente de Contrataçáo

examinará a aceitabilidade do pii*ãito classificado, especialmente quanto à

conformidad.e entre a oferta de menor preço e o valor estimado para à contrataçáo

constante no Termo de Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a

respeito e tendo efetivada a verificaçáo da licitude de preços diversos para itens iguais

quË tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito.
8.5.12. Tratando-*" a" pr"çå inexequível o Agente de Contratação poderá determinar

ao licitante que comprorre a exequibilidade de sua proposta de preços, em praz'o a sef

fixado, sob pena de desclassificaçáo.
8.5.13. O lance ofertado depois de proferido serâ irretratável, não podendo h-?*-t

desistência, sujeitando-se o liiitante dãsistente às penalidades constantes deste edital'

8.5.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente

inexequíveis seráo consiåeradós desclassificãdos, nã.o se admitindo complementaçáo

posterior.
8.5.15. Considerar-se-äo preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem

simbólicos, irrisórios, de valor zeto ou incompatíveis com os preços de mercado

acrescido dos respectivos encargos.
8.5.16. Náo serão^adjudicad." piopo"tas com pfeços superiores aos valores estimados

para a contratação.
g.5.17. Serão considerad,os compativeis com os de mercado os preços registrados que

forem iguais ou inferiores à media daqueles apurados pelo Setor de Compras do

Município LIMOEIRO DO NORTÐICF,, responsável pela elaboraçáo e emissáo da

referida planilha.
g.S.1g. Ña hipótese d.e desclassificaçáo do licita¡te gue tiver apresentado a oferta com

menor valor, o Agente de Contrataçåo deverâ negociar diretamente com o classificado

subsequente parä que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente

oferecida a fim de cånseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do

licitante anteriormente classificado.
g.6. DA FORMA DE DISPUTA¡ Será adotado para o envio de lances o modo de disputa
,,aberto e fechadì", em que as licitantes apiesentarão lances públicos e sucessivos,

com lance final e fechado.
g.6.1. A etapa d.e lances da sessáo pública terá duraçã"o inicial de 15 (quinze) minutos'
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Após esse prazo, o sistema encaminha¡á aviso de fechamento iminente dos lances'

após o que transcorrerâ o período de tempo de até 1o (dez) minutos, aleatoriamente

dätermiåado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepçã'o de lances'

g,6.2. Encerrado o pràto previsto no item 8.6.1, o sistema abritâ oportunidade para

que a licitante da ofèrta dé valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez

Ëo, cerrto) superiores, àquela possam. ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco)
'minutos, 

o q.tut será sigiloso até o encerralnento deste prazo.

8.6.2.1. Não havendo felo menos 03 (três) ofertas nai condições definidas no item

8,6.2, poderáo as licit-antes d.os melhòres'lances, na ordem de classificaçäo' até o

má>rimo de 03 ttte"l, "f"tecer 
um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos' o

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo'

8.6.3. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo

a ordem crescente de valores.
g.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá

o reinício d.a etapa fechada, pafa que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três)'

na ordem de classificaçáo, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste ptazo'

8.6.4. poderá o Agãnte de Contrataçã.o, auxiliádo pela equlPe de-. apoio'

justificadamente, a¿ñitir o reinício da 
"etapa 

fechada, caso nenhuma licitante

classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitaçáo'
g.6,4J. No caso de desconexáo com o Agente de Contrataçã.o, no decorrer da etapa

competitiva ao eregao, o sistema eletrônicã poderá permanecer acessível aos licitantes

para a recepçåo dos lances.
8.6.4.2. Quand,o a desconexã.o do sistema eletrônico para o Agente de contrataçáo

persistir por tempo superior a Io (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e

reiniciada *o*"rri" .péi decorridasìini" e quatro horas da comunicação do fato pelo

Agente de Contrai.cåo uo" participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaçáo'

8.6.5. Após o 
"rr""rr.*entð 

dos lun"e", o sistema detectará a existência de situaçáo

de empate ficto. Em cumprimento áo q.t" determina a Lei Complementar n" L23l2006'

a microempresa, u. "*pi""u. 
de pequeno porte e a cooperativa-que se enquadre nos

termos do art. 34, dalåi pederali.i t .+aa¡zooz, e que ofertou lance de até 5% (cinco

por cento) superior ao menof preço da 
'arrematante que nã'o ,se enquadre nessa

situação de empate, serâ convo".d. automaticamenté pelo sistema' rLa sala de

disputa, púã,.;;;;u. de 05 (cinco) minutos,. utilizando-se do direito de preferência,

ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusáo'

8.6.5.1. Näo havendo manifestação d,a licitante, o sistema verificará a existência de

outro em situaçáo d,e empate, realizando o chamado de forma automática' conforme

previsto no art. 60 da Lei n" 14.133, d,e 2021. Näo havendo outra situaçã'o de empate'

o sistema emitirâ mensagem
8.6.5,2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa'

8.7. RECURSOS ADMINISTRATÍVOS:
8.7.1.4 interposição de recurso referente ao julgamento das propostas' à habilitaçäo

ou inabilitaçáo de licitantes, à anulaçã.o ot l."'uogãçáo da licitaçáo, observará o disposto

no art. 165 da Lei n" 14.133, de2O2L'
8.7.2. O prazorecursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimaçáo ou de

lavratura da ata.
8.7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato

de habilitaçäo ou inabilitaçäo do licitante:
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g.2.g.1. O Agente de Contratação comunícara, no sistema utilizado para realizaçâo do

certarne, a retomada da sessão pública com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência para aceitar e fráUmtaf a arrematante, quando será concedido aos

licitantes um prazo de, no mínimo, 20 (vinte) minutos para aintençáo de recorrer' sob

pena de preclusã.o.
8.7.4. Os recursos d.everã.o ser encaminhados em cafnpo próprio do sistema'

8.7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a

decisão recorrida, a qual piodera reconsideraf sua decisã.o no prazo de 3 (três) dias

úteis, ou, nesse mesmo ptazo, encaminhar recurso para a autoridade superior' a qual

d,everá proferir sua decisã.o no ptazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.
8.7.6, Os recursos interpostos fora do ptazo nåo seráo conhecidos.

8.7.7. O prazo p** tptåsentaçáo de contrartazöes ao recurso pelos demais licitantes

será d.e 3 (três) dias úîeis, contados da data da intimaçã.o pessoal ou da divulgaçáo da

interposição do recurso, âssegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses.
8.7.8. Caso o licitante entenda ser necessário o envio de documentos complementares

para melhor entendimento das suas tazóes e/ou contrarcazões de recurso, deverá

äisponibilízar um link no corpo da peça, de maneira que os referidos documentos

*ã:åt" de acesso livre ao Agentã de Contrataçáo e demais interessados'

B.T.g. O recurso e o pedião de reconsideraçao teráo efeito suspensivo do ato ou da

decisáo recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente'

8.7.10. O acolhimento do recul.so invalida táo somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.
8.7.11. Não serã.o conhecidos os recursos intempestivos ef ou subscritos por

representante nao habilitado legalmente ou náo identificado no processo licitatório

para responder Pelo ProPonente.
8.7.12. Os autos d.o proóesso permaneceråo com vista franqueada ao-s interessados no

Portal Nacional de contrataçoes Públicas (PNCP), naquilo que- thes couber e na

Comissão de Conlrataçáo no énd.ereço constante no subitem 5.1 deste edital'

8.7.13. O acolhimento do recurso invalida táo somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.
8.7.14.Os autos do processo permaneceráo com vista franqueada aos interessados na

plataforma do sítio eletrônico responsâvel pelo certame

i
8.8. ENCERRAMENTO DA_SÈSSffi: -D" sessáo do Pregäo será lavrada ata

circunstanciada, que mencionará. os licitantes credenciados, as propostas de preços

escritas e verbais ãucessivas, na ordem de classificaçäo, a análise da documentação

"*igia. 
para habilitaçáo e os recursos interpostos, devendo ser a mesma

oUrîg"toriamente assinåda, ao final, pelo Agente de--Contratação e sua equipe de apoio'

8.8.í. Ao final da sessáo, caso nã.o haja intençäo de interposiçã'o de recurso e o preço

final seja compatível com os pfeços áe mercad'o, previstos para a contrataçáo' serâ

feita pelo Agente de Contratação a adjudicaçao áo ücitante declarado vencedor do

certame e encerrada a reuniáo, apÓs o que, o processo, devidamente instruído' será

encaminhado:
r¡ Á e.o"rrradoria Jurídica d.o Município e/ou Assessoria Jurídica, para fins de anárlise

e Darecer:
Ui O"pois ao(s) Secretário(s) competente(s) pafa homologaçäo e subsequente
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melhores subsídios para as suas decisões.
g.g.2. No caso de deåconexão do Agente de Contrataçáo no decorrer da etapa de lances,

se o sistema eletrônico permanecér acessível aos proponentes, os lances continuarão

sendo recebidos, sem prejuizo dos atos realizados. Quando a desconexáo do Agente de

Contratação persistit poi tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessáo do pregáo na
forma eletrônica podèrá *"r- ".r"pãn"", 

e reiniciada somente após comunicação

expressa aos partiäipantes, através de mensagem eletrônica (chat) divulgando data e

hora da reabertura da sessäo.
8.10. DAS CONDIçÕES GTRAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será

declarado vencedoi o licitante que, tðndã atendido a todas as exigências deste edital,

apresentar menor preço por lotè, cujo objeto do certame a ela será adjudicado'
8.10.1. Nã.o seráo õonåi¿èr.das ofertas ou vantagens náo previstas neste edital.
g.LO.2. A intimação dos atos proferidos pela administraçáo - Agente de Contrataçáo

ou Secretârio(s) - será feita por meio deãivulgaçáo na INTERNET, através do Sistema

de pregao 'dl"ttôrri"o: 
hi..tpç:l/Þl-l-co+pres.cqm/Hpæel"RpblicAcceps "Acesso

Identifiõado no tink - acesso publicott, no "chat" de mensagem.

parágrafo único: A Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE/CE, se resguarda

no dlreito d.e diligenciar junto ao liciiante para aferir a exequibilidade das propostas

ou exigir dos licitantes þe ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV
do caput ao art. 59 da Lei I4.l33l2O2t.

ESTADO DO CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte

Prefeítura do Município

formalização do Instrumento Contratual.
s.9. sUsirENSÃo DA SESsÃo: o Agente de Contrataçáo é facultado, a qualquer

momento, suspender a sessáo mediante motivo devidamente justificado e marcar seu

prosseguimenio para outra ocasiáo, fazendo constar esta decisáo no sistema

eletrônico
8.9.1. O Agente de Contratação a qualquer tempo poderá analisar as propostas de

preços e seus ari.exos, os documentos de habilitaçáo, solicita-r outros documentos,

solicitar amostras,
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão Para realízat diligência a fim de obter

contendo os seguintes dados:
a) Dados bancá]ios d.a licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente

p,*u u licitante vencedora da licitaçäo. Ñeste caso, os dados bancários poderáo ser

apresentados após o julgamento da licitaçáo;

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Centro- Limoeiro do Norte - Ceat6- CEP: 62930-00t 
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b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificaçáo (nome pessoa jurídica),

aposiçáo do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa

e do responsável;
c) Relaçao dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o

1-ro*", CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço

compieto, incluindo Cidade e UF, bem como cópia do documento que dá poderes para

assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador
identificado no momento da habilitação;
d) Apresentar a MARCA, bem como preços completos, computando todos os custos

nãcessá,rio* p"r* o 
"t"ttaimento 

do objeto da licitaçáo, bem como todos os impostos
encargos trábahistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros'

desloc-amentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham
a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta'
e) Descrição detalkiada d.o objeto, contendo as informações similares à especificaçáo

do Termo de Referência: indiðando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade

ou de garantia, número do registro ou inicrição do bem no órgáo competente, quando

for o caso.
9.3. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos

exigid,os no item 06 (documentos de habilitaçáo), ou os que apresentarem em

desacordo com o estabelecido neste edital, com irregularidades ou inválidos, seráo

considerados inabilitados, náo se admitindo complementaçáo posterior, exceto os

casos previstos nas Leis Complementares N". 123/06, n" I47 f 14 e no 155/ 16'

9.4. Constatado o atendim"trto d." exigências fîxadas no edital, o licitante será

declarado vencedor, send.o-lhe adjudicaão o objeto da licitaçäo, pelo Agente de

Contratação, caso nã.o haja intençáo de interposiçáo de recurso por qualquer dos

demais licitantes.
9.6. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contrataçäo

examinará a oferta subsequente, permitida negociação, verificando a sua

aceitabilidade e procedendo à verificaçáo d.a habilitação do licitante, na ordem de

classificaçåo, e aÃsim sucessivamente, até a apuraçáo de uma proposta de preços que

atenda inïegralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele

adjudicado o objeto do certame.
g.7. euando toäos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços

forem desclassificadas, o Agente de Contrataçáo poderá fixar aos licitantes o prazo de

08 (oito) dias úteis para a apresentaçã.o de nova documentação ou de outras propostas

de preços escoimadas das õausas que deram causa à inabilitaçáo ou desclassificação.
g.8. Håvend.o alguma restriçäo na comprovaçäo da regularidade fi1cal, a microempresa
ou empresa de pequeno porte podeia requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
prorrogárreis por'igüal periodo a critério da administraçáo, para regularizaçáo dos

ãocuminto" tèlatirros à iegularidade fiscal, obedecido o exigido em Lei.

9.9 DA ACTITABILIDADE DA PROPOSTA \¡ENCEDORA.
g.g.L. Encerrada a etapa de negociaçáo, o Agente de Contrataçáo verificará se o
licitante provisoriamenle classificado em primeiro lugar atende às condições de

participaçáo no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no I4.I33|2O2L,
iegishðao correlata no edital, especialmente quanto à existência de sançã'o que impeça

a þartiðipaçáo no certame ou a futura contrataçã.o, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:
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a) SICAF;
Uj C.a."tro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da Uniáo

(ht!p ç : / /.w$lv-- p eJt.d tr a$ s. .p qJen ci a.#ov' br / s anc-q esJ, cej s ) ; e'-ffid"E*p'"-""P"'id;_cNBp,mantidope1aContro1adoria-Geral

¿á Uniao ht!p.s; / hvww'po*altranÞpSrefrci.a'eov'br / s+nc-peg / c.Ír.eç)'

g.g.2.A consult" 
"o* "r¿*iio" ".ta 

t"¡ø-ã¿à e- nome da empresa licitante e também

de seu sócio majoritárrio, por força da vedaçáo de que trata o artigo L2 da Lei no 8'429'

de L992.
9.9.3. Caso conste na consulta de situaçã.o do licitante a existência de ocorrências

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contrataçáo diligen ciarâ' para verifîcar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no RelatÓrio de ocorrências Impeditivas

Indiretas. (IN n" 3l2u-1-8, art.29, caput|;
9.9.3.1. A tentativa de burla será verifi"ád" pot meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros. (IN n" 3l2OL8, art. 29, $1of '
g.g.3.2. O licitante será convocado p*u"-*ifestação previamente a uma eventual

desclassificaçã.o. (IN n" 3l2OL8, art' 29' S2of '
g.g.4. Constatada a existência de *uttçáo, o licitante será reputado inabilitado, por

falta de condiçáo de participaçáo.
9.9.5. Caso atendidás as cändições de participação, serâ iniciado o procedimento de

habilitaçã.o.
9.9.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se

utilizado de algum tratam-ento favorecido às ME/EPPs, o agente verificarâ se faa jus ao

beneficio, em ðonformidade com os requisitos deste edital.
g.g.7. Verificadas as condiçóes de participação e de utilizaçäo do tratamento

favorecido, o Agente de Contratação eiaminará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto a áa"q.raçã"o ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao

máximo estipulado para contrataçao neste _qdi,fl e em seus anexos, observado o

ãisposto ,.ro ärtigã-2õ a gs da IN dpcps n" 73, de 30 de setembro de 2022'

9.9.8. Serâ desciassificada a proposta vencedora que:

a) contiver vícios insanáveis;
b) náo obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contrataçáo;
d) náo tiverem sua'exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçã"o;

"Í 
upt"r""tar desconfor-midade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

arrexos, desde que insan âve!. 9.9.9. Ño 
".Ão 

de bens e serviços em geral' é indício de

inexequibilidade das propostas valores inferiores a 5o%o (cinquenta por cento) do valor

orçado pela Administraçáo, devendo a mesma apresentar planilha de custos a fim de

comprovar a exequibilidade do valor proposto'
g.g.g.1. A inexeqrlibiù¿.4", na hipótes. ã. qn" trata o caput, só será considerada após

diligência do Agente de Contrataçáo, que comprove:

a) q:ue o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e'

bi inexistir"- "t*tos 
de oportuttid"d" capazes de justificar o vulto da oferta'

10. DA FONTE DE RECURSOS
10.1- As despesas decorrentes do contiaio a ser celebrado com a licitante vencedora'

correräo por conta da dotaçäo orçamentária, sob a rubrica: 0901 10 301 1017 1'056
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construir, ampliar e equipar unidades de saúde (Atençáo Primárria) ocA-NE, Dotaçã'o

OrçamentáLria - 4,4.9Q.SZ.OO - Equipamentos e Material Permanente; Subelemento -

q.4.gO.SZ.O8 - Apar.equip.utens. med-odont.lab. e hosp., Fontede Recursos: Proposta

de Aquisição no-1190640300012301, Portaria GM/MS n" 2.397n de 15 de dezembro

de 2fi23,junto ao Minestério da Saúde, consignados no Orçamento de 2024'

11. DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO
11.1. A aajuaicaçao e homologaçáo dar-se-á pela AUTORIDADE COMPETENTE.

LL.2. O siðtema gerará ata cirãunstanciada, na qual estaráo registrados todos os atos

do procedimento e as ocorrências relevafrtes.
1 1.3- A autoridad,e competente do órgáo de origem desta licitaçáo se reserva ao direito

de nã.o homologar ou revogar o presente processo, por razões-.de interesse público

decorrente de fato *rp.*.rrî"nte d.evid,amente comprovado e mediante fundamentaçáo

por escrito.

12. DA ASSINATURA DO CONTRATO
lz.t- o Município de LIMOEIRO Do NoRiE, com a interveniência da SECRETARIA

DEMANDANTE; assina¡á contrato com a(s) vencedora(s) desta licitaçáo, no prazo

máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da convocaçäo expedida por esse

órgáo, sob pena, de decair do direito à contrataçáo, podendo ser prorrogada somente

uã.^ i.", qlando solicitado pela parte, desde que ocorfa motivo justificado e aceito

pelo Contratante.
iZ.Z- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou

náo apresente situaçáo regular no ato dâ assinatura do mesmo, a autoridade

"o*p"î"rrte 
deverá extinguir"os efeitos da homologaçáo e da adjudicaçáo através do

ato de rescisáo e retornará os autos do processo o Agente de Contratação, sem prejuízo

da aplicaçáo das sanções cabíveis.
I2.i- O Agente de Contratação retornará as atividades de seleção de melhor proposta

e convocará outro licitante, observada a ordem de qualificaçáo e classificaçáo, para

verificar as suas condições de habilitaçäo, e assim sucessivamente'
I2.4- O licitante que, tonvocado dentro do prazo de validade da sua proposta' não

celebra.r o contraio, deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou

apresentar documentaçáo falsa, ensejãr o retardamento da execuçáo de seu objeto,

näo mantiver a propostä, falhar ou frãudar na execuçáo do contrato, comportar-se de

modo inidôneo ou ðometer fraude fiscal, ficarâ impedido de licitar e contratar com o

Vtrrrri"ipio de LIMOEIRO DO NORTE e serâ descredenciado no cadastro do Município,

pelo piazo de até OS (cinco) afros, sem prejuízo das multas previstas em edital e no

óontrato e das demais cominações legais.

ESTADO DO CBARÁ
Município de Limoeiro do Norte

Prefeiturø do M unícíPio

,13. DAS ALTERAçÓES po CoNTRATO
13.1. Os contratos regidos confoime o art. L24, d,a Lei Federal 14.I3312O21, poderão

ser alterados, com as devidas justifrcativas, nos seguintes casos:

I - unilateralmente pela Administração:
a) quando foi necess âria a modificaçáo do valor contratual em decorrência de

acréscimo ou diminuiçäo quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei;

II- por acordo entre as Partes:
b) quando necessária a modificaçáo do regime de execuçäo da obra ou do

serviço, bem como d.o modo de fornecimento, em face de verificaçáo técnica da

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62930-000 G: t
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inaplicabilidade dos termos contratuais originários ;

c) quando necessária a modificaçäo da forma de pagamento por imposiçáo de

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atuaTizado e vedada a

antecipaçáo d,o pagamento em relaçáo ao cronogralna financeiro fixado sem a

"orr""þorrdente "ãrlirapr"staçã.o 
de fornecimento de bens ou execuçáo de obra ou

serviço;
d) pæa restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em

caso de força maior, caso fortüito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou prãvisíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execuçáo do contrato tal como pactuad'o, respeitada, em qualquer caso, a repartiçáo

objetiva de risco estabelecida no contrato.
1S.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. L24 daLei
Federal 14.133, o contratado seiá obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, acréscimos ou supressões de ãt¿ 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.
13.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art' 724 daLeí

Federal L4,L33|2O2L nâo poderáo transfigurar o objeto da contratação'
13.4. Caso haja alteraçáo únilateral do contrato que aumente ou diminua os encar.gos

do contratad.o, a Administraçáo deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo' o

equilíbrio econômico-financeiro inicial.
13.5. A extinção do contrato náo configurará óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçäo por

meio de termo indenizatório.
13.6. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçäo nos termos

do art. 107 da Lei Federal L4.L33l2O2L.
1S.7. A formalizaçã.o do termo aditivo é condiçáo pare-aexecução, pelo contratado, das

prestações determìnadas pela Administração no curso da execuçáo do contrato' salvo

1-ro* "."o" 
de justificada necessidade de antecipaçáo de seus efeitos, hipÓtese em que

aformaJizaçã.ó deverá ocorrer no pîazo máximo de 01 (um) mês'

14. DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO
L4.L. A execuçáo ¿ä 

"ôtrtiàtò 
áe"erä sèi acompantrada e fiscalizada por 01 (um) 

-ou
mais fiscais do contrato, representantes da Administraçáo especialmente designados

conforme requisitos estabelãcidos no art.7" d,"Leí 14.I33l2O2I, ou pelos respectivos

substitutos, þermitida a contrataçáo de iérceiros para assisti-los e subsidiá-los com

informações pertinentes a essa atribuiçáo.
I4.2. O fiscal do contrato anotarâ em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execuçã.o do contrato, determinando o que for necessário para a
regalarizaçáo das faltas ou dos defeitos observados'
14.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hâbil para a adoçáo

das medidas convenientes, a situação que áemandar decisáo ou providência que

ultrapasse sua competência.
14.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle interno da Administraçáo, qn" d"rr"tao dirimir dúvidas e subsidiâ-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual'
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DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FORMA Ð8.

15.1. Poderã.o ser firmado contratos, que serão tratados de forma autônoma e se

submeterão igualmente a todas as disposiçoes constantes da Lei N". 14.I3312O2L,

inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

15.2. DAS ORDENS bg COVIpRAS: Os produtos licitados/contratados seráo entregues

mediante expediçäo de ORDENS DE COMPRAS, Pof parte da administraçáo ao

licitante venced.or, que indicaráo os quantitativos a serem entregues, de acordo com a

conveniência e ãpottunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade

financeira da CONTRATANTE.
15.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva

quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico,

ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao

seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal'
L5.2.2. O contratado deveiá entregar os produtos/serviços solicitados na ordem de

Compra/serviços, oportunidade erã que rèceberá o atesto declarando o fornecimento'

Os produtos/serviçõs serão entregues nas seguintes condições:
a) ños tocás detlrminados peiâ administiação do presente processo licitatório

indicado na Ordem de Compra/serviço;
b) No prazo de no máximo de 30 (cincol dias corridos. após o recebimento da Ordem

de compra/serviço no horário de o7h às 13h (horário local).

15.2.3. O aceitL dos produtos/serviços pelo órgã.o recebedor náo exclui a

i""po"""Ui1id.ade civil do fãrnecedoi por rricio de quantidade, qualidade ou disparidade

com as especificações estabeleõidas no anexo deste edital quanto aos

produtos/ serviços entregues.
iS.Z.q. Os produtosTseñriços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de

Compra/ s"ioiço, observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento

Convocatório, no Termo de Referência e obse*"çõ"" constantes de sua proposta, bem

ainda as normas técnicas vigentes.
15.3. para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota

fiscal em nome aá aa1*¡ unidäde(sigestora(s) do Município de Limoeiro do Norte/cE.

1S.3,1. As informaçOèé necessária" prta emissão da fatura e nota fiscal deveráo ser

requeridas junto a(s) unidade(s) gestora(s).
1S.4. No caso de 

"oä"tu.t.ção 
da inadequaçáo do produto/serviços fornecido às normas

e exigências especificad.as neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora

a administraçáo os recusará, d.evendo ser de imediato o11 no prazo máximo de 24 (vinte

e quatro) horas adequados às supracitad.as condições, sob pena de aplicaçäo das

peãdlaades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
iS.S. Os prod.utos/serviços licitados/contratados deveráo ser entregues, observando

rigorosamente as åspecificações coniidas no Termo de Referência, nos anexos desse

instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas

vigentes, assumiådo b contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os

impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem colllo'

quaisquer 
"n"rtgo^* 

judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes do fornlcimento que thes sejam imputáveis, inclusive

com relaçáo a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas' no total ou em parte'
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o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) R""ponr.bilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a
térceirós, decorrent"* à" sua culpa ou dolo na execuçáo do fornecimento, náo

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçã.o ou o acompanhamento

pelo órgão interessado.
15.6. O prazo pa.ra pagamento serâ de até 3O (trinta) dias, contados a partir da data

da apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada'
1S.7. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da
Nota FiscJTF.t rru. apresentada pela Contiatada, que conterá o detalhamento dos

produtos entregues.
jS.Z.1. O atestõ fica condicionado à verificaçáo da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada com os produtos efetivamente entregues'

15.8. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos

pertinentes à contrataçáo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçáo da

despesa, o pagamento ñca¡â pendente até que a Contratada providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipÓtese, o ptuzo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularízaçâo da situaçã.o, náo acarretando qualquer ônus para a Contratante'

1S.9. Será efetuada a retençã.o ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade

verificada, sem prejuîzo das sanções cabíveii, 
"u'so 

se constate que a Contratada:

15.9.1. Náo produziu os resultados acordados;
L5.g.2. Deixbu de executaf as atividades contratadas, ou náo as executou com a

qualidade mínima exigida;
15.10. Antes do pagamento, a Contratante teaJízaÉt consulta para verificar a
manutençäo das 

"änãiç0"" 
de habilitaçäo da Contratada, devendo o resultado ser

impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
15:11. O pagamento serä efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante

depósito èm conta corrente, na a-gência e eslabelecimento bancário indicado pela

Contratada, ou por outro meio previsto na legislaçáo vigente.
I5.L2. Será consid.erada como data do pagamento o dia em que constar como emitida

a ordem bancária Para Pagarnento.
15.13. A Contratante náo se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser

efetuada pela Contratada, que porventura nã.o tenha sido acordada no contrato.

15.14 - Ocorrend.o atraso no pagafnento, desde que a CONTRATADA nã'o tenha

concorrido, de alguma forma, p*á o atraso, o valor devido deverá sef acrescido de

encargos moratóiios apurado" co* base na variaçã.o do Índice _Geral de Preços -

oi"poãiUilidade Interná (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio vargas, no período

"o-pr""rdido 
entre a dàta prevista 

" 
á do èf.ti.ro pagamento, adotando-se o critério

,,pró-rata temporis" para as ätualizaçOes nos subperíodos inferiores a 3O(trinta) dias'

1S.1S - Deveráo ser emitidas faturas de encerramento ao fîndar os vínculos deste

Contrato por esgotamento do objeto, por final do ptazo ou rescisáo contratual'
1S.16- Serã.o descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os

valores decorrentes de indenizações ou dè multas eventualmente registradas.

ì ro:, D o r Þ- RnÇo t. Ru*tusto,u neqquiliuÈ1o. pgo¡Ô¡vlrco' rINÀÑcEIRo
16.1 Nos termos ao äi. 25 S7", da Lei n" L4.I3312O21, o presente edital consigna'

como forma de manutençáo do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e

reajustamento de preços, o índice ¿o ipCe ou outro que houve por substituí-lo, caso

mais favorável à Administraçáo Pública, como critério de atualizaçã-o monetária. 
,r--.
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16.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao

licitante vencedor.
16.3. A extinçáo do contrato nã.o configurará óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por

meioãe termo índenizatôrio. (art. 131, parágrafo único da Lei 14.l33l2O2L)
16.4. O pedido de restabelecimento d.o eq-uilíbrio econômico-fînanceiro deverá ser

formulado d.urante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos

do art. 107 da Lei n" l4.L33l2O2L'

1?. DAS OBRTGAçÓEs pe CoNTRATANTE
17.1. Exigir o curnprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado' de

acordo com este instrumento e seus anexos;
17.2. Receber o objeto îo ptazo e condições estabelecidas neste Termo;

L7.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto contratadã, para que seja por ele substituído' fepafado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
LT .41Acornpanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigaçóes

pelo contratado;
17.5. Comunicar o contratado para emissáo de nota fiscal relativa à parcela

incontroversa da execuçáo do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento' quando

houver controvérsia sobre . 
"*"".rçaä 

do objeto, quanto à dimensã-o, qualidade e

quantidade, conforme o att. I43 daLeín" L4'.L3312O2L;

17.6.Efetuafopagamentoao"o,'ffi,,u1orcorrespondenteaexecuçáodo
objeto, t:Io prazo, forma e condições estabelecidos neste termo;
L7.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de

obrigações pelo contratado;
L7.8. Emitir explicitamente decisã.o sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execuçã.o do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente

impertinentes, merarnente protelatórios ou de nenhum interesse pare- a boa execuçáo

do contrato.
17.8.1. A Administraçã.o terá o ptazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo

do requerimento parå a"ciair, admitida a prorrogaçäo motivada, por igual período'

17.9. Respond,er eventuais pedidos de rèestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeirJfeitos pelo contratädo no pîa^o máximo de 15 (quinze) dias'

17.10. Náo responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com

t.rl"iro", aindá que vinculados à execuçãô do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados'

prepostos ou subordinados
lT.LL Indicar os locais onde seráo entregues/prestados os produtos/serviços'

I7.L2. Receber o objeto do contrato, através do setor responsável por seu

acompanhamento e fiscalizaçáo conforme lei no L4.I33121.

18. DAS OBRTGAçÕES Oe CONÎRATADA
fó.t. nespottsaUiiirar-se pelosvicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor ;

1g.2. Comunicar ao contratante, rao prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da conclusão do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovaçäo;
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18.3. Atender às determinações regUlares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridad.e superior e prestL todo esclarecimento ou informaçã.o por eles solicitados;

18.4. Repara , corrigir, remover, reconstruir oU sUbstitUir, às suas expensas, no total

ou em pafte, no p:r*o fixado pelo fiscal do contrato' os serviços nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes d'a execuçäo ou dos materiais

empregados;
f g.^S. ñesponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem

como por todo e qualquei ¿utro causado à Administraçäo ou terceiros, não reduzindo

"""à 
rä*ponsabiliãadá a fiscalizaçâo ou o acompanhamento da execuçã'o contratual

pelo contratante, 
-q"" 

n"* â autotizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

äarantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

18.6. euando nä îo, possível ; verificaçáo da regularidade no Sistema de

cadastramento unificado de Fornecedores(slCAF), o contratado deverá entregar ao

setor responsável pela fiscalizaçáo do contiato, junto com a nota fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova deregularidade-relativa à SegUridade

boõiA; 2l Certid,ãti Con¡unta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniã'o;

3) certidöes que comprovem a regularidade perante aFazenda Estadual ou Distrital

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidao d" Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

L8.7. Respõnsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciá,tiu.*, fiscais, coåerciai" "ã* 
demais previstas em legislaçáo específica, cuja

inadimplência nã.o transfere a responsabilidad,e ao contratante e náo poderá onerar o

objeto do contrato;
18.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que s" rr"rlfiqne no local da execuçäo do objeto'

18.9. Paralisar, por determinaçao do contratante, qualquer atividade que náo esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros.
18.10. Manter durante toda a vigência do contrato' em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas u." 
"otttições 

exigidas para habilitaçáo na licitaçáo'

18.1"1."Cumprir, duraáte todo o períoåo de exècução do contrato, areserva de cargos

prevista em jei p** p"**oa com ãeficiênci a, para reabilitado da Previdência Social ou

p*" u.pr"ndiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas

específicas.
18.11.1. Comprovaf as reservas d.e cargos e vagas a que se referem o subitem acima'

iá pt*o fxå¿o pelo fiscal do contrato, com a indicaçáo dos empregados q'e
preencheratn as referidas vagas conforme disposto no art' !L6, parâgrafo único da Lei

no 14.t3312021.
18.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato.
18.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos d.e sua proposta, inclusive quanto 
"oÃ 

custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e inceitos', devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satísfatório para o atendimento do objeto da contrataçáo, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. !24,II, d, da Lei no L4 'L33 I 2O2L '
18.14. Alocar o" 

"ñtpr"gados 
necessários, com habilitação e conhecimento adequados'

ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais'

"qrip"*"ntos, 
feiramentas e utensílios demandad.os, cuja quantidade, qualidade e
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tecnologia d.everáo atender às recomendações de boa técnica e a legislaçã'o de regência'

1g.15. Cond.uzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre

ii*po o toóal de èxecuçáo do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e

disciplina.
1g.16. Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos'

exceto na condição de aprendíz para os maiores de quatorze anos' nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre.
18.L7. Promover, se for o caso a guarda, manutençáo e vigilância de materiais'

ferramentas, e tudo o que for necessá,rio à execução do objeto, durante a vigência do

contrato.
1g.1g. providenciar a substituiçã.o de qualquer profissional envolvido na execução do

objeto contratual, cuja conduia seja-considerada indesejável pela fiscalização do

contratante.
1g.19. Respeitar os princípios de proteçáo de dados pessoais elencados na Lei Geral

de proteçãð de Dadoã, Lei ã' ß.7õg de 14 de agosto de 2018 e suas alterações.

18.20 - Vedar autilizaçáo, na execução do objãto, d'e empregado que seja familiar de

agente público o"rrput t" de cargo ém comissáo ou funçã'o de confiança no órgao

Contratante, nos te'rmos do artigã 7o do Decreto n" 7.2O3, de 2010 cumprir com as

demais 
"ottdiçõ"" 

constantes na proposta apresentada na licitaçáo'
lg,2I - Responsabilizar-se pelosiícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

os artigos iZ, tg e L7 a 2i, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de

1e90).
I8.2á- A instalaçáo d.o equipamento será por conta da CONTRATADA'

18.23 - A mercaåoria entregue terá assistência técnica e garantia de no mínimo 01

(um) ano contados a partirãa data da entrega' com os catálogos e caso necessário

ireinamento para o funcionamento do(s) mesmo(s)'

19.' DAS rNFRAçÕES E SANçÖES ADMINISTRATTVAS
19.1 - Comete iåitrçáo a¿*iäisttâtiva, nos termos da Lei no 14.133, de 2O2L, o

Contratado que:
a) der causa à inexecuçáo parcial do contrato;
uj der causa à inexecuiáo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçåo ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçã.o total do contrato;
d) deixar de entregar a documentaçäo exigida pafa o certame;

e) não mantiver a-proposta, sa.lvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
f¡ nã.o celebrar o contrato ou nã.o entregar a documentaçã'o exigida para a contrataçäo,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g; ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçã'o sem

motivo justificado;
fr; apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar
' 

däclaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execuçáo do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

¡j comportar-se de modo inid.ôneo ou cometer fraude de qualquet natureza; rÅ\

Endereço: Rua Cel, Antônio Joaquim, 2l2l - Centro- Limoeiro do Norte - Cear6-CEP: 62930-0* $/



ESTADO DO CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte

Pr efeit ur a do M unicíp io

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

t¡ þraticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

1g.Z- Seräo aplicaãas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas

as seguintes sanções:
lg.2.L.Advertência, quando o Contratado der caüsa àinexecuçáo parcial do contrato,
sempre que nã.o se ¡uitificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, $2o, da

Lei);
tg.2.2,Impedimento de licitar e contratat, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempfe que não se

justificar a imposiçáo d.e penalidade mais grave (art. 156, $4", da Lei);

Lg.2.g. Decla.ração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descriias nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem

como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais

grave (art. 156, $5", da Lei).
L9.2.4. Multa:
Ig.2.4.1. moratória de 0,5 %o (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.

19.2.4.2,5% (cinco por cento) sobre o valor da contrataçäo, caso a prestação ou

entrega seja realizadã ¿e forma incompleta ou em desconformidade com as condições

.u"nçãd.", sobre o valor da contrat"ção, por dia de irregularidade na prestaçã.o dos

serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicaçáo até o máximo de 10 (dez) dias'

Lg.2.4.3. l}o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução

total do contrato.
Lg.2.4.4. O atraso superior a 10 dias autorizaa Administraçáo a promover a rescisáo

do contrato por des-cumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõe o inciso I do art. L37 da Lei n. 14.133, de 2021.

19.3. A apüðação das sanções previstas neste Contrato näo exclui, em hipótese

alguma, a obrijaçao de reparaçao integral d.o dano causado ao Contratante (art. 156,

s9')
19,4. Todas as sanções Previstas neste Contrato Poderáo ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156' $7").
19.S. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã.o (art. 157).

19.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventua]mente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

ä"õr" valor, a diferença será descontad a da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente (art. 156, S8").
19.7. previamente ao encaminhamento à cobrança judiciat, a multa poderá ser

recolhida administrativament e rLo prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data

do recebimento da comunicaçäo enviada pela autoridade competente'

19.8. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo qne assegure

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento

previsto no caput e parâgrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as

penalidades de impedimento d" licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade
para licitar ou contratar.
rq.q. Na aplicaçäo das sanções serão considerados (art. 156, $1'):
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a)

b)

c)

d)

e)

anaturezae a gravidade da infraçã"o cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgáos de controle.
19.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" t4'133, de 2O2L'

ou em outras leis de licitações e contratos da Administraçáo Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" L2.846, de 2013, seráo apurados e

juîgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

äutoridade competente defînidos na referida Lei (art. 159).

19.1 1. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso dã direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos

atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusáo patrimonial' e' nesse

caso, todos ãs efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos aos

seus administradores e sócio" "o* 
poderes de administração, à pessoa jurídica

Sucessora ou à empresa do mesmo rafno com relaçáo de coligaçáo ou controle' de

fato ou de direito, "ã* o Contratad'o, observados, em todos os casos, o contraditÓrio'

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)'

Ig.I2. O Contratante deveta, rto ptazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicaçáo da sançáo, ittf*** e marrter atualizados os dados relativos às

sanções po, "i. aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

19.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar'sao passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no

14.r33121.

20. DA RESCISÃO CONÎRATUAL
20.L. O contrat"¿o leiá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

20.1,1. Supressã.o, por pafte da Administraçáo, de obras, serviços ou compras que

acarrete modificaçâå ¿oï¿or inicial do contrato além do limite permitido no art' 125

da Lei n." L4.L33l2O2l;
2O.L.2. Suspensáo d.e execuçáo do Contrato, por ordem escrita da Administraçáo, por

prazo superior a O3 (três) meses;
ä0. f .g. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis,

independentãmente do pagamento obrigatório de indenizaçâo pelas sucessivas e

contratualmente imprevistaã desmobilizações e mobilizações e outras previstas;

2O.L.4. Atraso 
"rrpËriot 

a 02 (dois) mesðs, contado da emissáo da nota fiscal' dos

pagamentos ou dË parcelas de'pagámentos devidos pela Administraçáo por despesas

de obras, serviços ou fornecimentos;
20.1.5. Náo liberaçáo pela Administraçáo, nos prazos contratuais, de area,local ou

objeto, para exec.rçao ãe serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais

"sþ"cinðad,as 
no påjeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações

atiibuidas pelo contrato à Administraçáo relacionadas a desapropriaçáo, a

desocupaçao ¿e áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
2O.2. As hipóteses de extinçáo a qlle se referem os subitens 20'I'2,2O'L'3 e 20'I'4
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contribuído;
20.2.2. Asseguraráo ao contratado o direito de optar pela suspensáo do cumprimento

das obrigaçõés assumidas até a norm alizaçâo da situaçáo, admitido o restabelecimento

do equilí-brio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do

caput do art. I24 dal-ei n.o L4.I33l2O2L.

i21. , DA FRAUDE D DA CORRTI?,ÇÃ0.:.
21L. As licitantes devem observar e a contratada

subcontrataçäo, o mais alto PadrãoSeus fornecedores e subcontratados, se admitida
de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contrataçáo e de execuçáo do objeto

contratual. Para os ProPósito deste item, definem -se as seguintes Práticas

deve observar e fazet observar, Por

S

a) ttprática corruPta": oferecer dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitaçäo ou na execução de contrato;
ão dos fatos, com o objetivo deb) "prática fraudulenta": a falsificaçáo ou omiss

influenciar o processo de licitaçáo ou de execuçáo de contrato;
c) "prática conluiada" : esquem atizat ou estabelecer um acordo entre duas ou mais

licitantes com ou sem o conhecimen to de representantes ou prepostos do ôtgáo

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivo S

d) "pratíca coercitiva": causar dano ou aÍneaçar causar dano, direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo

licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.
e) "prática obstrutiva":
fí¡ ã""ttrrir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazet declaraçöes

falsas aos representántes d,o organi"*o fitturrceiro multilateral, com o objetivo de

impedir mateiialmente a apuraçáo de alegaçöes de prática prevista neste subitem;

(2) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeçáo.
2L,2. Na hipótese de financiamentõ, parcial ou integral, Pof organismo financeiro

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançäo

sobre uma empresa, pal.a a outorga de contratos financiados pelo organismo Se' em

qualquer momènto, cõnstatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de

um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou

obstrutiva" "o 
p*iicipar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.
2L.g. Consid,erando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condiçáo

pafa a contrataçao, d,eierå concordar e autorizar que, na hipótese de.o contrato vir a
ser financiado, em parte ou integralmente, por òrganismo financeiro multilateral,

mediante adiantam"ito o., reembllso, p.tmititá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas þossam inspecionar o local de execuçáo do

contrato e todos os documentos e registios relacionados à licitaçáo e à execuçã'o do

contrato.
21.4. A contrataftte, garantid.a a prévia defesa, aplicarâ as sançöes administrativas

pertinentes, previst."- "* lei, se comproval. o envolvimento de representante da
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empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas,

no decorrer da licitaçaõ ou na execuçã.o do contrato financiado por organismo

financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e

clvels.

22. DAEXTTNçÃO DO CONTRATO
à2.i. öonformè o Árt. 137 dä Lei Federa 14.L3312O21, constituirã'o motivos para

extinçáo do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo,

asseggrados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

I- naã cumprimento ou cumprimenio irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
Il-desatendimento das deierminaçOes regulares emitidas pela autoridade designada

para acompanhar e fiscalizar sua execuçã.o ou por autoridade superior;
ilI-ult.r.çao social ou modifrcação da finalidade ou da estrutura da empresa que

restrinja sua capacidade de concluir o contrato;
IV-decietaçáo á" falência ou de insolvência civil, dissoluçäo da sociedade ou

falecimento do contratado;
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execuçã'o

do contrato;
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgáo ou da

entidade contratante;
VII - nã.o cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei'

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, Ptrâ
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz'
22.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

I- supressäo, por parte d.a Administraçáo, de obras, serviços ou compras que acarrete

modificaçao db ,rålor. inicial do contrãto além do limite permitido no art. 125 da Lei

L4.t33l2O2t
II- suspensão de execuçáo do contrato, por ordem escrita daAdministração, por prazo

superior a 03 (três) meses;
Ill-repetidas suspensões que lotaJizerr. 90 (noventa) dias úteis'

independentemente do pagamènto obrigatório de indenizaçâo pelas sucessivas e

contratualmente imprevistaÁ desmobilizaçöes e mobílizações e outras previstas

IV- atraso superioi a 02 (dois) meses' contado da emissão da nota fiscal, dos

pagamentos où de parcelas de pagamentos devidos pela Administraçäo por despesas

de obras, serviços ou fornecimentos;
V- náo liberaçáo pela Administraçäo, nos prazos contratuais, de ârea,local ou objeto,

para execrrçao dè obra, serviço òu forneõimento, e de fontes de materiais naturais
äspecificadås no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações

atribuidas pelo cðntrato à Administraçáo relacionadas a desapropriaçáo, a

desocupaçaó ¿e áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
22.g. es fripOteses de ãxtinçã.o a que se referem os incisos II, III e IV do item22.2'
Observarão as seguintes disposições:
I- näo seräo admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbaçã'o da

ordem interna ou de guefra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o

contratado tenha pralicado, do qual tenha participado ou para o qual tenha

contribuído;
II- asseguraráo ao contratad.o o direito de optar pela suspensáo do cumprimento das
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obrigações assumidas até a normalizaçâo da situaçáo, admitido o restabelecimento

ao eluifUrio econômico-fïnanceiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do

caput do art. L24 daLei 14.L33l2O2L
22.4. Os emitentes d.as garantias previstas no art. 96 daLei 14.t3312O21 deverã'o

ser notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para

apuraçáo de descumprimento de cláusulas contratuais'
22.5. A extinçã.o do contrato poderá ser:
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administraçáo, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;
II- consänsual, por acordo entre as partes, por conciliaçã'o, por mediaçã'o ou por

comitê de resoluçáo de disputas, desde que haja interesse da Administraçáo;
III- determinada por decisáo arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisåo judicial.
22.6. A extinçáo d,eterminada por ato unilateral da Administraçáo e a extinção

consensual deverão ser prece¿id"" de autorizaçâo escrita e fundamentada da

autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

22.7. euando aextinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado
será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá

direito a:
I- devoluçáo da garantia;
II- pagamentos devidos pela execuçäo do contrato até a data de extinçã'o;

III- pagamento do custo da desmobíIízaçâo.
22.8. Ã extinçáo determinada por ato unilateral da Administração podera acarcetar,

sem prejuízo das sanções prevístas na Lei L4.L33 l2O2 1, as seguintes consequências

I- asåunçao imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar,
por ato próprio da Administraçáo;
iI- o"npãç âo e utílização do lôcal, das instalações, dos equipamentos, do material

e do pðssäal empreg"ào" .ru. execuçáo do contrato e necessários à sua continuidade;
III- execução da garantia contratual para:
a) ressaräimentõ da Administraçáo Pública por prejuízos decorrentes da não

execuçáo;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

"j 
p.À"t""nto das multas devidas à Administração Pública;

a¡'""igett"ia da assunção da execuçã"o e da conclusáo do objeto do contrato pela

seguradora, quando cabível;
IVI retençáo- dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos

causados à Administraçáo Priblica e das multas aplicadas.
22.8.1. Na hipótese do inciso II do caput do item 22.3, o ato deverá ser precedido de

autorizaçâo expressa do secretá'rio (a) municipal competente.

23,L. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRA : Quando a extinçáo decorrer de culpa
exclusiva da Administraçáo, o contratado será ressarcido pelos prejuizo gularmenteS re

comprovados que houver sofrido e terá direito a:

23.1.1. Devoluçáo da garantia (se for o caso);
25.L.2. Pagamentos dèvidos pela execuçáo do contrato atê a data de extinçáo;

23.1.3. Pagamento do custo da desmobilização.
23.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇAO: A CXtiNçã.O
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determinada por ato unilateral da Administração poderâ acarretar, sem prejuízo das

sanções previstas neste edital, as seguintes consequências:
29.2.1. Assunçáo imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se

encontrar, por ato próprio da Administraçáo;
23.2.2. Ocupaçåo e utilizaçáo do local, das instalações, dos equipamentos, do material
e do pessoul 

"*pt"gados 
na execução do contrato e necessáLrios à sua continuidade.

24,L. Constatada irregularidade no procedimento licitatório oll na execuçã'o

contratual, caso näo seja possível o saneatnento, a decisáo sobre a suspensäo da
execução ou Sobre a declaraçã.o de nulidade do contrato somente serâ adotada na
hipótese em que Se revelar medida de interesse público' com avaliaçáo, entre outros,
dos seguintes aspectos:
24.2. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruiçáo dos

beneficioi do objeto do contrato; 24.3. Riscos sociais, ambientais e à segurança da
população local ãecorrentes do atraso na fruiçáo dos beneficios do objeto do contrato;
24.4. Motivaçáo social e ambiental do contrato;
24.5. Custo da deterioraçáo ou da perda das parcelas executadas;
24.6. Despesa necessária à preservaçã.o das instalações e dos serviços já executados;
24.7. Desþesa inerente à desmobíIizaçâo e ao posterior retorno às atividades;
24.8. Vteãidas efetivamente adotadas pelo titular do órgáo ou entidade para o
sanearnento dos indícios de irregularidades apontados;
24,g. Custo total e estágio de execuçã.o fisica e financeira dos contratos, dos convênios,
das obras ou das parcelas envolvidas;
24.LO. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos elr;rtazâo da paralisaçáo;

24.LL. Custo para realizaçâo de nova licitaçã.o ou celebraçäo de novo contrato;
24.L2. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisaçáo.
24.L3. Caso a paralisaçã.o ou anulaçáo náo se revele medida de interesse público, o

poder público deverá opta.r pela continuidade do contrato e pela soluçáo da

irregularidade por meio de indenizaçã.o por perdas e danos, sem prejuîzo da apuraçáo
de rèsponsabilidade e da aplicaçáo de penalidades cabíveis.
24.L4: A declaraçäo de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia
d.o interesse público envolvid.o, na forma do art. L47 da Lei n.o 14.l33l2O2I, e operarâ
retroativamettt", impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria ptoduzít
ordinariamente e desconstituindo os já produzidos.
24.L5, Caso nã.o seja possível o retorno à situaçáo fática anterior, a nulidade será

resolvida pela indènízaçâo por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de

responsabilidade e aplicaçáo das penalidades cabíveis.
24.-16. A nulidad" náo exonerarâ a Administraçáo do dever de indenizar o contratado
pelo que houver executado até a data em que for decla¡ada ou tornada eftcaz, bern
õomo por outros prejuízos regularmente comprovados, desde que nã'o the seja
imputável, e serâ promovida a respons abilizaçâo de quem the tenha dado causa.

24.LT . Nenhuma õontrataçáo serâ feita sem a caracterízaçâo adequada de seu objeto
e sem a indicaçáo dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas

contratuais vincendas no exercício em que for reaJízada a contrataçáo sob pena de

nulidad.e do ato e de responsabilizaçáo de quem the tiver dado causa.
Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à
continuidade da atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em
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momento futuro, suficiente para efetuar nova contrataçáo, por prazo de ate 06 (seis)

meses, prorrogável uma única vez.

DILrGÊNCIAS, REVOGAçÃO D DA,

25.1. Os pedidos de esclarecimentos e imPugnaçÕes
deveráo ser enviados o Agente de Contrataçäo, até O3 Itrêsl dias úteis ante¡þleg à

data fixad,a para abertura da sessã'o pública, exclusivamente por meio eletrônico, no

endereço l-rffnc. / /?rl lnnrnnrn com/Home/PublicAcces até as 13:OO horas, no

horário oficial de Brasília/DF. Indicar o no do pregáo Agente de Contrataçã.oeo
responsável, bem como, o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais

Federal I4.l33l2O2l

os itens ou subitens discutidos;
25.1.1. Caberá ao Agente de Contrataçäo, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçã'o

deste Edital e seus ä"ro", decidir sobre a impugnaçã.o no prazo de até o2 (dois) dias

úteis contad.o da data de recebimento do pedido desta'
25.L.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitaçã'o perante a

Administraçáo a pessoa fisica e¡ou 3uriaica que não o ftzet dentto do prazo fixado neste

subitem, hipótesã em que tal comunicaçáo nã'o terá efeito de recurso'
25.1.3. A impugnaçao flita tempestivamente pelo licitante náo o impedirá de participar

do processoji"it"tétio até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

25.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou

subscritas por representante não habilitado legalmente'
25.g.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações seráo divulgadas no

sistema e vincularáo os participantes e a administraçã'o'
25.4, Acolhida a petiçäo de impugnação contra o ato convocatório que importe em

modificaçáo dos i"rrr¡o* do editJ seiâ d.esignada nova data para a tealízaçáo do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçáo não afetar a formulaçäo das

propostas de Preços.
25.4.1. Quafquei modificaçáo neste edital será divulgada pela mesma forma que se

deu ao téxto ãriginal, e*c"io quando, inquestionavelmente, a alteraçã-o não afetar a

formulaçáo das propostas de preços.
2S.S. eualquer modificaçáo neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu

ao texio oiigi.tul, excetä quando, inquestionavelmente, a alteraçáo náo aletat a

formulaçã.o das propostas de preços.-2j:ä.- 
;iüceÑöni Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Agente de

Contratação ou a autoridadè superior, poderá promover diligências no sentido de obter

esclarecimentos, confirmar informaçõé" ort permitir sejam sanadas falhas formais de

documentaçáo que complementem a instruçáo do processo, vedada a inclusáo

posterior dL d.oäumento ou informaçáo que deveria constar originariamente da

þroposta d.e preços, fixando o prazo pare- aresposta, conforme citado nos artigos: 42'

59 e 64 da Lei l4.L33l2O2L.
25.7. Os licitantes notificad.os para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais

deverã.o fazê-Io îo pra,o determiåado pelo AGENTE DE CONTRATAÇAO, sob pena de

desclassificação / inabilitaçáo.
25.8. REVO{AçÃO p ewilmçÃO: O Município de LIM9EIRO Do NORTE/CE poderá

revogar or, "tt.ri* esta licitação, rro* casos previstos nos artigos 71, 165, L71 da Lei
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LIMOEIRO DO NORTÞCE, 22 de março de 2Q24.

W
EMANUELLE SAÉÁH HOLANDA CRISÓSTOMO

AUTORIDADE COMPETENTE
SECRETÁRIA DE SAÚDE
PORTARIA N" 32212023

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
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